
I N D I C A Ç Ã O  Nº. 053
SESSÃO ORDINÁRIA DE 17/4/2006
Excelentíssimo Senhor Presidente Da Câmara Municipal:



CONSIDERANDO a intensa movimentação de veículos existente na Rua Curuzu, no centro de nossa cidade,




INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, ANTONIO MÁRIO DE PAULA FERREIRA IELO, após cumpridas as formalidades regimentais, a necessidade de determinar a instalação de um dispositivo redutor de velocidade tipo “lombada” na Rua Curuzu, nas proximidades do nº. 2169, onde já existe um ponto de ônibus e grande fluxo de automóveis.

Plenário “Ver. Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 17 de abril de 2006.
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